
 

Convenção Colet iva de Trabalho 2003/2004 que celebram, de um lado,  

representando os trabalhadores, o Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústr ias da Construção Pesada no Estado de Minas Gerais -  

SITICOP - MG e, de outro lado, representando os empregadores, o 

Sindicato da Indústr ia da Construção Pesada no Estado de Minas 

Gerais -  SICEPOT - MG, neste ato representados por seus Presidentes e 

devidamente autorizados pelas AGEôs de suas entidades, mediante as 

cláusulas e condições seguintes :  

 

 

 

Cláusula Pr imeira ï Re conhecimento ï Responsabi l idade -  

Representat iv idade  

Os Sindicatos convenentes (SITICOP - MG e SICEPOT - MG) se reconhecem 

mutuamente como legí t imos representantes da categoria prof issional  e 

pat ronal ,  respect ivamente, na Indúst r ia da Const rução Pesada no Esta do de 

Minas Gerais.  

 

Parágrafo Único  -  O presente inst rumento normat ivo decorre da outorga da 

representat iv idade ao SITICOP - MG pelo juízo da 22ª Vara Cível  da Comarca  

de Belo Horizonte e pela decisão t ransi tada em ju lgado nos autos do 

processo no 024.93.02 5.956 - 9, Ação Ordinária de Cobrança que t rami tou 

perante a 1ª Vara Cível  da Comarca de Belo Horizonte. O SITICOP - MG 

assume a responsabi l idade por eventuais cobranças promovidas cont ra as 

empresas,  por outras ent idades sindicais,  em razão desta convenção.  

 

 

Cláusula Segunda -  Abrangência  

A presente convenção abrange todos os empregados na Indúst r ia da 

Const rução Pesada no Estado de Minas Gerais, integrantes da categoria  

prof issional  representada pelo SITICOP - MG, ou seja, t rabalhadores nas 

indústr ias da const rução e conservação de est radas, urbanização, const rução 

de obras de arte,  pavimentação de est radas e vias urbanas, pontes,  

viadutos, portos, aeroportos e obras de terraplenagem em geral ,  obras de 

infra - est rutura,  barragens e de saneamento básico, inclusiv e condutores de 

veículos fora - de - est rada, t ratoristas e operadores de máquinas ut i l izadas na 

const rução,  em todo o Estado de Minas Gerais.  

  

 

Cláusula Terceira -  Correção Salar ia l  

Dada a conjuntura econômica que tem afetado enormemente o setor,  

notadamente  a fal ta de novos cont ratos, at rasos de pagamento por parte dos 

cont ratantes e os poucos cont ratos em andamento, acordam as ent idades 

convenentes na concessão do reajuste salarial  de 8% (oi to por cento) ,  a  

part i r  de 1º/11/2003, que incidi rá sobre os salári os referentes ao mês de 

novembro de 2002 e 8% (oi to por cento) a part i r  de 1º/05/2004, que incidi rá 

sobre os salários referentes ao mês de novembro de 2003, sendo facul tado 

deduzi r destes percentuais as antecipações espontâneas ou compulsórias 

concedidas p elo empregador no período de 1º/11/2002 a 31/10/2003,  

vedada a compensação de aumentos de salário resul tantes de término de 

aprendizagem, implemento de idade, promoção, aumento real  e equiparação 

salarial .  

 

Parágrafo Único  ï Os empregados demi t idos no perí odo de 1º/11/2003 a 

30/04/2004 farão jus,  apenas para efei to de cálculo das verbas rescisórias, 

ao índice total  de 12% de reajuste salarial .   
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Cláusula Quarta -  Da Proporc ional idade  

Aos empregados admi t idos após 1º de novembro de 2002 ou em se t ratando 

de e mpresa const i tuída após essa data, o aumento será proporcional  ao 

tempo de serviço,  observando - se o disposto na Cláusula Tercei ra.    

 

 

Cláusula Quinta -  Jornada de Trabalho  

A jornada de t rabalho normal  será de 7:20 horas (sete horas e vinte 

minutos) diária s, de segunda a sábado, perfazendo o total  de 44 (quarenta e 

quat ro)  horas semanais.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  As empresas poderão, a través de acordo individual  ou 

colet ivo de compensação, dispensar seus empregados, inc lusive mulheres e 

menores, da jornada de t rabalho aos sábados, durante todo o expediente ou 

apenas em um turno, aumentando a jornada de t rabalho de segunda a sexta -

fei ra no mesmo número de horas dispensadas no sábado, respei tando o 

l imi te de 44 (quarenta e quat ro) horas na semana.  

 

Parágrafo Segu ndo  ï Nos casos de necessidade premente do cl iente ou 

cont ratante, a jornada de t rabalho poderá ser temporar iamente al terada,  

desde que a f lexibi l ização seja comunicada aos t rabalhadores com a 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas)  horas.  

 

Parágrafo Te rceiro ï As horas compensadas na jornada de t rabalho,  

conforme aqui  estabelecido, não são ext raordinárias, portanto, não sofrerão 

qualquer acréscimo.   

 

 

Cláusula Sexta ï Turno de Trabalho  

As partes acordam que a jornada diária de t rabalho dos t rabalhadore s que 

exercem a sua função em regime de turno será de 7,20 (sete horas e vinte 

minutos) horas, em regime de revezamento semanal ,  quinzenal  ou mensal ,  

devendo as horas normais ser t rabalhadas e pagas em função da jornada de 

220 horas mensais,  não se apl ican do, no caso, a jornada de 6 (seis)  horas 

diárias prevista no inciso XIV do art .  7º  da Const i tu ição Federal .   

 

Parágrafo Único  ï As horas t rabalhadas além das normais serão 

consideradas como ext raordinárias e remuneradas com os acréscimos 

estabelecidos na C láusula Décima.  

 

 

Cláusula Sét ima -  Jornada de Vig ia  

As empresas que ut i l izam serviços de vigias f icam autorizadas a optar pelo 

regime de compensação da escala de 12x36, devendo,  neste caso, ser 

f i rmado acordo individual  e escri to com seus respect ivos t ra balhadores.  

 

 

Cláusula Oi tava -  Marcação de Ponto  

A jornada de trabalho será cont rolada por folha, l ivro, cartão de ponto, ou 

ainda por out ras formas de regist ro manual ,  mecânico ou eletrônico, sendo 

dispensada a sua marcação no intervalo para refeição,  co nforme facul ta  

Portaria do Ministério do Trabalho.  

 

Parágrafo Único ï Aos encarregados de obras, por exercerem cargo de 

confiança, apl ica - se o disposto no art .  62 da CLT, sendo - lhes facul tado o 

cont role da jornada de t rabalho.  
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Cláusula Nona -  Dias - Ponte  

As empresas poderão l iberar o t rabalho em dias úteis  intercalados com 

feriados e f ins de semana, at ravés de compensação, anterior ou posterior ,  

dos respect ivos dias, desde que esta compensação seja comunicada aos 

empregados com a devida antecedência.  

 

 

Cláu sula Décima ï Horas Extras  

Todas as horas ext ras real izadas de Segunda a Sábado serão remuneradas 

com adicional  de 60% (sessenta por cento) de acréscimo da hora normal  e as 

real izadas aos Domingos e feriados com adicional  de 100% (cem por cento)  

sobre o va lor  da hora normal , f icando as empresas autorizadas a real izá - las 

quando necessário.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  Não serão consideradas horas ext ras aquelas 

excedentes a 7:20 horas (sete horas e vinte minutos) diárias, t rabalhadas 

em regime de compensação de jor nada semanal  ou "banco de horas" .  

 

Parágrafo Segundo  -  As variações de horário no regist ro de ponto, não 

excedentes a dez minutos, observado o l imi te de vinte minutos diários, não 

serão descontadas nem computadas como jornada ext raordinária .  

 

Parágrafo Ter ceiro  -  Aos empregados vigias e rondantes, em razão da 

natureza do t rabalho por eles exercido, toda e qualquer hora extra será 

remunerada com o adicional  de 60% (sessenta por cento) de acréscimo sobre 

a hora normal .  

 

Parágrafo Quarto  ïExcepcionalmente,  da da a característ icas cl imát icas e da 

obra, poderá ocorrer a prorrogação da jornada de t rabalho, de Segunda a 

Sexta,  além do l imite de duas horas diárias,  sendo as horas ext raordinárias 

remuneradas com os adicionais estabelecidos no caput , devendo a ocorrên cia 

da prorrogação ser comunicada ao SITICOP - MG .  

 

 

Cláusula Décima Pr imeira -  Banco de Horas  

Desde que as empresas comuniquem ao SITICOP - MG a implantação do 

regime de Banco de Horas e apresentem o TERMO DE ADESÃO AO BANCO DE 

HORAS assinado pelos empregados , no prazo máximo de 30 dias contados da 

implantação, f icam as empresas autorizadas a implementar o "Banco de 

Horas", nos moldes do que dispõe o art igo 59 da Consol idação das Leis do 

Trabalho,  com a redação dada pela MP 2.164 - 41,  de 24.08.2001.  

 

Parágrafo  Único ï O regime de Banco de Horas poderá se apl icado tanto 

para antecipação de horas de t rabalho, com l iberação posterior ,  quanto para  

l iberação de horas com reposição poster ior .   

 

 

Cláusula Décima Segunda -  Horas " In I t inere"  

As empresas remunerarão seu s empregados pelo tempo gasto em transporte 

real izado em veículo de sua propriedade ou por elas contratados, ent re o 

local  do cantei ro da obra até as f rentes de trabalho e vice - versa. Não 

pagarão, ent retanto, qualquer parcela pelo próprio t ransporte ou pel o tempo 

gasto ent re o alojamento ou local  de residência do empregado e a f rente de 

trabalho, mesmo que em veículo da empresa, respei tada a legislação do vale 

t ransporte.   
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Parágrafo Único  -  Em caso de t ransporte dos empregados em veículos 

próprios, as empr esas deverão ut i l izar caminhões adaptados ao t ransporte de 

pessoas ou veículos especiais  (Kombi ,  Van,  ônibus ou microônibus) .  

 

 

Cláusula Décima Terceira ï Vale Transporte  

As empresas que não fornecerem t ransporte próprio deverão fornecer a seus 

empregados o vale - transporte nos termos da legislação vigente.  

 

Parágrafo Único  ï Naquelas local idades em que vigorar Sistemas de 

Bi lhetagem Elet rônica ou out ro simi lar,  na reposição por ext ravio, perda ou 

roubo de cartões ou out ro inst rumento ut i l izado no sistema, s erá permi t ido o 

desconto em folha de pagamento da total idade do custo do cartão pago pela 

empresa.   

 

 

Cláusula Décima Quarta ï Cesta Básica  

As empresas concederão aos empregados uma cesta básica por mês,  com no 

mínimo 18 (dezoi to) qui los, distr ibuídos prop orcionalmente em 06 (seis)  

produtos di ferentes, ent re eles, obrigatoriamente,  arroz, fei jão, óleo e 

açúcar, procedendo o desconto nos salários dos empregados de quant ia 

equivalente a até 8% (oi to por cento)  do valor  da cesta.   

 

Parágrafo Pr imeiro  -  Não têm  di rei to à cesta básica os empregados que se 

enquadrem em qualquer uma das seguintes al ternat ivas:  

a) t rabalhem alojados no cantei ro de obra;  

b) recebam almoço ou t icket refeição;  

c)  recebam salário igual  ou superior  a  04 (quat ro)  salários mínimos;  

d) não demonstrem assiduidade integral ,  entendendo - se esta a do e mpregado  

que não houver fal tado ao serviço nenhuma vez durante o mês, ressalvadas 

apenas as ausências just i f icadas por mot ivo de acidente do trabalho.   

 

Parágrafo Segundo ï Caso seja necessário, por  cont ingência da obra, uma 

sobrejornada superior a duas horas ext ras no dia,  f ica a empresa obrigada a 

fornecer um lanche ou refeição, não sendo esta computada  como perda ao 

di rei to a cesta básica.    

 

Parágrafo Terceiro -  A cri tério da empresa, o valor co rrespondente à cesta 

básica poderá ser subst i tuído por t icket  al imentação,  procedendo o desconto  

nos salários dos empregados de quant ia equivalente a até 8% (oi to por 

cento)  do valor do t icket.  

 

 

Cláusula Décima Quinta -  Al imentação  

As empresas fornecerão café da manhã, composto de um copo de lei te, café 

e um pão de 50 (cinqüenta) gramas com manteiga ou margarina, a todos os 

empregados nos cantei ros de obras.   

 

Parágrafo Pr imeiro  ï O café será oferecido antes do início do expediente 

da manhã, desde que o em pregado compareça ao t rabalho 15 (quinze)  

minutos antes do in icio da jornada,  não sendo este ¼ (um quarto) de hora 

computado como jornada de t rabalho ou considerado como hora ext ra.  
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Parágrafo Segundo  ï Os empregados alojados nos cantei ros de obra terão 

di rei to a café da manhã, almoço e lanche. O café da manhã e o lanche 

consist i rão em, no mínimo, de um copo de lei te,  café e um pão de 50 

(cinqüenta)  gramas com manteiga ou margarina.  

 

Parágrafo Terceiro  -  A t í tu lo de fornecimento de café da manhã, refeição  e 

lanche, as empresas farão um desconto nos salários dos empregados igual  a 

1% (um por cento)  do salário mínimo vigente a cada mês.  

 

Parágrafo Quarto -  Fica convencionado que o fornecimento de al imentação, 

seja café da manhã, almoço, lanches,  t ickets, ces ta básica, etc. ,  não tem 

natureza salarial ,  nem integrará a remuneração do empregado , nos termos 

da Lei  nº 6 .321, de 14.04.76 e regulamentação posterior podendo, ainda, o 

empregador, proceder os descontos pelo fornecimento, na forma da lei  e 

conforme estab elecido nas respect ivas c láusulas.  

 

 

Cláusula Décima Sexta -  Das Fér ias  

O início das férias individuais deverá ocorrer no primei ro d ia út i l  da semana, 

devendo o empregado ser avisado com 30 ( t r inta) dias de antecedência.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  O empregador que cancelar ,  al terar  ou modi f icar o 

início das férias concedidas, deverá rest i tu i r ao empregado as despesas que 

tenha fei to,  objet ivando o uso e gozo regular das férias, devendo aquelas ser 

devidamente comprovadas, ob servado como l imi te de rest i tu ição ao 

empregado o valor correspondente a um salário - base por ele auferido no mês 

em que se in iciaria as suas férias.  

 

Parágrafo Segundo  -  As empresas adiantarão 50% do 13º salário por 

ocasião das férias, desde que sol ici tado pelo t rabalhador no mês de janei ro 

do  corrente ano das férias.   

 

Parágrafo Terceiro  ï As empresas,  em caso de concessão de férias 

colet ivas, f icam autorizadas a fazer a conversão do abono pecuniário de 1/3 

do período de férias, respei tando os períodos mínimos de concessão de férias 

de 10 dias  previstos na CLT.  

 

Parágrafo Quarto  -  Além das férias colet ivas previstas no parágrafo 3º ,  

acima, as empresas poderão por ocasião das paral isações ou redução das 

at iv idades em suas obras   ou  nos períodos chuvosos/f inal  de ano, conceder 

férias parciais ao s seus empregados,  inclusive àqueles lotados na 

administração. A concessão das férias parciais poderá variar ent re 10 a 20  

dias,  conforme períodos mínimos est ipulados na CLT.  

  

Parágrafo Quinto  -  Somente poderão gozar as férias parciais previstas no 

Parág rafo Quarto, acima, os empregados com no mínimo 6 meses completos 

de t rabalho na empresa, observado o mínimo de 10 dias de férias para cada 

período de concessão. Desta forma, não há que se falar  em mudança de 

período aquisi t ivo.  

 

Parágrafo Sexto ï A antec ipação de férias, concedida na forma dos 

Parágrafos Quarto e Quinto, não será descontada do empregado em caso de 

demissão voluntária antes de completado o período aquisi t ivo.    
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Cláusula Décima Sét ima -  Empregados em Via de Aposentadoria  

As empresas conc ederão estabi l idade provisória aos empregados no período 

de 18 (dezoi to)  meses anteriores à data para aquis ição do di rei to à 

aposentadoria, desde que tenham 07 (sete) anos contínuos de t rabalho na 

empresa. A concessão deste benefício f ica condicionada à co municação do 

empregado ao empregador de sua si tuação de pré - aposentadoria ,  

devidamente comprovada, com a apresentação da contagem de tempo 

emi t ida pelo INSS. Não requerida a aposentadoria , o empregado perderá o 

di rei to à estabi l idade.  

 

 

Cláusula Décima Oit ava -  Garant ia de Salários à Gestante  

À empregada gestante é assegurado o pagamento dos salários por 60 

(sessenta) dias após o afastamento compulsório legal ,  salvo se ocorrer justa 

causa, encerramento da obra,  término de etapa ou paral isação determinada 

pe lo cl iente, término de cont rato a prazo ou,  ainda, se a empregada,  

assist ida pelo seu sindicato,  t ransacionar o benefício aqui  estabelecido.  

 

 

Cláusula Décima Nona -  Salár io de Subst i tu ição  

Fica garant ido ao empregado subst i tuto, nas subst i tu ições superior es a 30 

( t r inta) dias consecut ivos, o di rei to de receber salário igual  ao do empregado 

subst i tuído, sem considerar as eventuais vantagens pessoais,  exceto quando 

esta se der em caráter eventual  ou em razão de férias, desde que o 

empregado subst i tu to tenha a mesma qual i f icação e conhecimento técnicos 

necessários ao desempenho das funções out rora exercidas pelo empregado 

subst i tuído,  n«o se aplicando nos casos de treinamentosò. 

 

 

Cláusula Vigésima -  Readmissão de Empregados  

No caso de readmissão de empregado,  num prazo inferior a 6 (seis)  meses,   

para a mesma função anteriormente exercida, não será celebrado cont rato de 

experiência,  podendo, porém, a empresa submetê - lo a teste de qual i f icação.  

 

 

Cláusula Vigésima Pr imeira ï Transferênc ia  

Fica facul tada a Empre sa efetuar a t ransferência de seus empregados ent re 

obras, f rentes de trabalho e escri tórios, sem que se caracterize a 

t ransferência provisória ou de domicí l io, mesmo quando o empregado 

pernoi tar em alojamentos ou out ros locais com tal  dest inação.  

 

Parágr afo Único ï Não se apl ica a vedação disposta no art .  469 da CLT, aos 

empregados que exerçam cargo de confiança e àqueles cujos cont ratos 

tenham como condição, impl íci ta ou expl íci ta, a t ransferência decorrente da 

necessidade de serv iço.  

 

 

Cláusula Vigésima  Segunda -  Integração de Adicionais  

As horas ext ras, adicional  noturno,  adicional  de insalubridade ou de 

periculosidade, desde que percebidos em caráter habi tual ,  serão acrescidos 

ao salário normal ,  pela média duodecimal ,  para efei to de pagamento de 

décimo  tercei ro salário, de férias normais ou proporcionais e de aviso prévio 

indenizado, bem como pagamento de repouso semanal  remunerado,  

excetuando - se, quanto a este, as parcelas integrantes que tenham sido 

calculadas e pagas em proporção ao salário mensal ,  h ipótese em que a 

integração do repouso já se fez  de forma corr ida.  
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Cláusula Vigésima Terceira -  Comprovantes de Pagamento  

As empresas f icam obrigadas a fornecer comprovantes de pagamento dos 

salários de seus empregados, com a discriminação das importânci as pagas,  

especialmente o número de horas ext ras t rabalhadas e dos descontos 

efetuados, em papel  contendo a sua ident i f icação. Caso a remuneração dos 

empregados seja fe i ta di retamente em conta bancária , as empresas f icam 

dispensadas de possuí rem o cont ra - cheque assinado pelos t rabalhadores,  

devendo, ent retanto, ent regar - lhes o comprovante do crédi to da respect iva 

remuneração,  com a discriminação acima mencionada.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  O pagamento será efetuado até o quinto dia út i l  do 

mês subseqüente ao ven cido, considerando - se dia ú t i l  aquele de expediente 

bancário.  

 

Parágrafo Segundo  -  As empresas f lexibi l izarão o horár io de t rabalho no 

dia de pagamento dos t rabalhadores que receberem em cheque ou mediante 

depósi to bancário, de forma que não prejudique o h orário de refeição e o 

descanso do trabalhador, exceto na hipótese de pagamento dos salários 

através de crédi to bancário em inst i tu ição f inancei ra que possua caixas 

elet rônicos que operem em horário posterior ao término do expediente 

bancário, vinculados a o sistema "24 Horas" e/ou simi lares.  

 

 

Cláusula Vigésima Quarta ï Mensal idade Sindical  

As empresas descontarão dos salários dos empregados sindical izados as 

mensal idades do SITICOP - MG, mediante termo de autorização assinado pelos 

mesmos.  

 

Parágrafo Pr ime iro -  O valor  do desconto das mensal idades e relação 

nominal  dos t rabalhadores contr ibuintes serão recolhidos na tesouraria do 

SITICOP - MG, 5 (cinco) dias após o desconto ter sido efet ivado.  

 

Parágrafo Segundo  -  Em caso de desvio ou at raso no repasse dos v alores 

das mensal idades, a empresa pagará uma mul ta de 2% (dois por cento) do 

valor devido e 1% (um por cento) de juros de mora, ao mês,  

independentemente de ações judiciais.  

 

 

Cláusula Vigésima Quinta ï Contr ibuição Negocial  Confederat iva  

Conforme del iber ação da Assembléia Geral  dos Trabalhadores nas Indúst r ias 

da Const rução Pesada de Minas Gerais,  baseada no inciso IV, do art .  8º ,  da 

CF, as empresas, como meras intermediárias, descontarão os seguintes 

valores do salário base de cada empregado,  a t í tu lo de  cont r ibuição para 

custeio do Sistema Confederat ivo,  garant ido ao t rabalhador o di rei to de 

oposição a ser exercido nos t r inta dias anteriores ao primei ro desconto:  

 

I -    para o salário de ingresso até R$ 250,00, desconto no valor  de R$ 1,40;  

I I -   de R$ 25 1,00 até R$ 300,00, desconto no valor  de R$ 2,00;  

I I I -   de R$ 301,00 até R$ 500,00,  desconto no valor  de R$ 3,50;  

IV -   de R$ 501,00 até R$ 700,00,  desconto no valor  de R$ 4,00;  

V-   acima de R$ 701,00,  desconto no valor de R$ 5,00.  
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Parágrafo Pr imeiro  ïAs empresas entregarão ao SITICOP - MG, juntamente 

com os valores da cont r ibuição, a  relação de empregados cont r ibuintes,  com 

nome, cargo,  salário e valor descontado.  Estes valores deverão ser 

recolhidos, em guia própria, até o d ia 6º (sexto) dia út i l  de c ada mês 

subseqüente ao desconto.  

 

Parágrafo Segundo -  Em caso de atraso ou desvio dos valores da 

cont r ibuição, a empresa pagará mul ta de 2% (dois por cento) do valor total ,  

e 1% (um por cento) de juros de mora ao mês.  

 
Parágrafo Tercei ro  ï Os empregados se rão comunicados,  de imediato ,  do desconto 
previsto  no caput  des ta c láusula ,  mediante  comunicado a f i xado no quadro de avisos  
e inserção de texto  expresso no corpo do cont ra - cheque, ho ler i te  ou recibo de 
salár io  constando do aviso que o empregado poderá se o por aos descontos em até 
30 d ias ,  mani festando  sua d iscordância em correspondência ind iv idual ,  ident i f icando  

o nome e o número  da CTPS, por  escr i to  ao empregador que, por  seu turno,  

repassará ao SITICOP - MG a l is ta dos  empregados que não mais desejarem 
cont r ibui r .  Os empregados admi t idos no curso do ano , e  enquanto v igorar  esta  
convenção , receberão  aviso acerca do desconto a ser  real izado no pr imei ro  cont ra -
cheque, ho ler i te  ou recibo de salár io  que lhe for  ent regue para  exercíc io  do d i re i to  
de oposição nos  t r inta  d ias  poster iores .  

 

Parágrafo Quarto  -  O SITICOP - MG será responsável  pelo repasse do 

percentual  de 4% (quatro por cento)  do montante arrecadado à Federação 

Nacional  dos Trabalhadores nas Indúst r ias da Const rução Pesada.  

 

Parágrafo Quinto  -  O SITICOP - MG se responsabi l iza administrat iva e 

judicialmente, nos termos da lei ,  pelo desconto, cabendo às empresas 

apenas a função de meras arrecadadoras. O SITICOP - MG, caso sejam 

ajuizadas ações sobre este desconto, será responsável  pelo pagamento do 

mesmo. Desta forma, em caso de qualquer decisão judicial  ou administrat iva 

cont rária ao desconto, que acarrete ônus f inancei ro às empresas, o SITICOP -

MG responderá pelos mesmos.  

 

 
Cláusula Vigésima Sexta -  Quadro de Av isos  
As empresas reservarão espaço para  a f i xação d e  quadro de avisos  dos s ind icatos  
convenentes,  na respect iva  base ter r i tor ia l ,  em locais apropr iados para  ta l ,  

acessíve is aos empregados,  para  d ivulgação de mater ia is  de  interesse  da categor ia  
e de avisos cor respondentes às a l terações na jornada de t rabalh o que t ratam os  
Parágra fos Pr imei ro  e Segundo da Cláusula Quinta e as Cláusulas Sexta e Décima 
Pr imei ra,  do desconto da Cont r ibuição Negocia l  Confederat iva de que t rata a  
Cláusula Vigésima Quinta desta Convenção , sendo vedada a d ivulgação de matér ia  

po l í t i co - part idár ia  ou ofensiva  a  quem quer que  se ja.  

 

 

Cláusula Vigésima Sét ima -  Vis i ta ao Local  de Trabalho  

Desde que comunicado previamente, o empregador garant i rá o acesso de 

Di retor Sindical ,  regularmente credenciado pelo Sindicato prof issional ,  para 

visi t a e contato com os empregados, obedecidas as normas de segurança do 

estabelecimento.  

 

 

Cláusula Vigésima Oitava -  Ferramentas  

As empresas fornecerão, sem qualquer ônus aos empregados, as ferramentas 

necessárias ao desempenho do t rabalho.  
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Cláusula Vigésim a Nona -  Uni formes e EPI  

As empresas fornecerão gratui tamente a seus empregados uni formes, 

fardamento e equipamentos de proteção individual ,  quando exigidos para 

prestação de serv iços, respei tada a legislação vigente, cont ra recibo 

especi f icado para ta l  f i m, orientando e f iscal izando o empregado de forma a 

garant i r  o efet ivo uso.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  Os empregados obrigam - se a usar regularmente o EPI 

de acordo com o precei tuado na CLT, bem como a zelar por sua conservação,  

respondendo por danos causados pe lo mau uso. Quando da dispensa do 

obrei ro, f ica o mesmo obrigado a rest i tu i r à empresa os uni formes e EPI em 

seu poder, nas condições em que se encontrarem, sob pena de ressarci r o 

custo dos mesmos.  

 

Parágrafo Segundo  -  Const i tu i  ato fal toso a recusa in jus t i f icada do 

empregado ao cumprimento do disposto no parágrafo anterior ,  passível  de 

dispensa por justa causa,  desde que antecedida de advertência formal .   

 

Parágrafo Terceiro ï A empresa somente estará obrigada ao fornecimento 

de calçado especial  ( t ipo bot ina) quando a natureza do trabalho assim exigi r ,  

não sendo considerado EPI o calçado normal  ut i l i zado no t rabalho.  

 

 

Cláusula Tr igésima -  Medic ina,  H ig iene e Segurança do Trabalho  

As empresas comprometem - se a implantar programas de prevenção de 

acidentes d e t rabalho nos cantei ros de obras, assegurando - se às ent idades 

convenentes a f iscal ização dos locais de t rabalho para averiguação da 

obediência às normas técnicas de medicina,  h igiene e segurança do t rabalho.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  As empresas enviarão ao S ITICOP - MG cópia da CAT -  

Comunicado de Acidente do Trabalho,  no prazo máximo de 3 dias úteis 

quando a obra si tuar - se na região metropol i tana de Belo Horizonte, e 5 

(cinco)  dias úteis  para obras do interior .  

 

Parágrafo Segundo  -  As empresas comunicarão ao S ITICOP - MG, com 

antecedência de 15 (quinze)  dias,  a  data da eleição para a CIPA.  

 

Parágrafo Terceiro  -  Recomenda - se às empresas o estudo para implantação 

do "Programa Geral  de Gerenciamento de Riscos -  PGGR",  que tem como 

objet ivo o levantamento, acompanham ento e prevenção dos r iscos 

ambientais da indústr ia da const rução pesada.   

 

 

Cláusula Tr igésima Pr imeira -  Contrato de Emprei te i ros  

As empresas orientarão os subemprei tei ros ou fornecedores de mão - de - obra 

no atendimento às obrigações legais perante o INSS e as relat ivas ao FGTS, 

assim como no cumprimento dos entendimentos colet ivos apl icáveis a cada 

categoria prof issional ,  inclusive quanto à observância das normas de 

medicina, h igiene e segurança do t rabalho. Nas at iv idades sujei tas à 

presente convenção, o cont ratante principal  f iscal izará a observância das 

respect ivas cláusulas pelo subemprei tei ro.  

 

Parágrafo Único  -  No caso de cont ratação de cooperat ivas de t rabalho, a  

empresa deverá comunicar o SITICOP - MG para a veri f icação da regularidade 

da cooperat iva cont ratada e veri f icar  o regist ro da mesma junto a OCEMG -  

Organização de Cooperat ivas de Minas Gerais.  
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Cláusula Tr igésima Segunda -  PIS  

As empresas poderão providenciar o pagamento do PIS nas suas próprias 

dependências, at ravés de convênio bancário.  

 

Par ágrafo Único  -  Sendo necessária a ausência do empregado durante o 

expediente normal  de t rabalho, para recebimento do PIS, esta não será 

considerada para efei to do desconto do DSR, feriado, férias e 13º salário.  

Recomenda - se que as empresas, por ocasião da entrega da RAIS, indiquem o 

banco e a respect iva agência para pagamento do PIS aos seus empregados.  

 

 

Cláusula Tr igésima Terceira -  Da Autent icação Documental  

Nos pedidos de demissão, recibos de rescisão e cont ratos de experiência,  a  

assinatura do empregad o deverá ser aposta sobre a data dat i lografada. Em 

todos esses documentos constarão as assinaturas de duas testemunhas.  

Fi rmando cont rato de experiência, será fornecida cópia ao empregado.  

 

 

Cláusula Tr igésima Quarta -  Assistênc ia Médico - Hospi ta lar  

Nos can tei ros de obras local izados fora do perímetro urbano, nos quais seja 

obrigatória a permanência dos empregados em alojamentos, caso estes  

venham a cont rai r  enfermidade decorrente da at iv idade laboral  ou sofrer  

acidente do t rabalho, obrigam - se as empresas a encaminhar o empregado 

enfermo ou acidentado ao posto do INSS mais próximo, responsabi l izando - se 

pelas despesas de transporte, al imentação,  medicamentos e assistência 

médica de urgência, inclusive exames laboratoriais, até o atendimento do 

empregado pelo ó rgão previdenciário.  

 

 

Cláusula Tr igésima Quinta -  Pagamento de Falta Just i f icada por 

Atestado Médico  

Quando houver compensação de horas, a ausência just i f icada por atestado 

médico será paga com base na jornada correspondente ao dia da ausência.  

 

 

Cláusula  Tr igésima Sexta -  Atestado Médico - Odonto lógico  

Nos termos da legislação vigente, as empresas que possuam serviços 

médicos próprios ou em convênios,  se responsabi l izarão pelos exames 

médicos para abonos de fal tas dos empregados, somente encaminhando os 

mes mos à Previdência Social  quando a duração da incapacidade ul t rapassar a 

15 (quinze)  dias,  ressalvadas as emergências legais.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  Para as empresas não enquadradas nas hipóteses 

acima, as doenças dos empregados serão comprovadas mediante at estados 

médicos expedidos pelo INSS ou pela ent idade sindical ,  desde que a mesma 

tenha convênio com a Previdência Socia l .   

 

Parágrafo Segundo ï Quando suspei tarem de f raude na emissão dos 

atestados, as empresas se obrigam a comunicar ao Sindicato Prof issio nal ,  

para a devida apuração.  
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Cláusula Tr igésima Sét ima -  Contratação por Prazo Determinado  

Para atender eventuais necessidades de aumento temporário do quadro 

pessoal  f icam as empresas autorizadas a cont ratar t rabalhadores por prazo 

determinado, confo rme disposto na Lei  n. 9 .601, de 21.01.98, mediante 

Acordo Colet ivo de Trabalho.   

 

 

Cláusula Tr igésima Oitava ï Regime por Tempo Parc ia l  

A Empresa poderá adotar para todos os seus empregados Contrato a Tempo 

Parcial  e a Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho, devendo para 

tanto comunicar à Ent idade Sindical  Prof issional ,  com antecedência de 7 

(sete)  dias úteis da implementação do regime de Contrato a Tempo Parcial ,  

nos moldes do que dispõe a Lei  nº  9.601, de 21 de janei ro de 1998, 

regulamentada pelo D ecreto nº 2 .490, de 4 de feverei ro de 1998, e demais 

legislação vigente.  

 

 

Cláusula Tr igésima Nona -  Estabi l idade do Acidentado  

Ao empregado acidentado no trabalho,  é garant ida a estabi l idade provisória 

de 12 (doze) meses a part i r  da data de cessação de r ecebimento do auxí l io 

acidente previdenciário,  salvo:  

 

a)  Inexistência de seqüelas que impeçam o t rabalhador acidentado de 

exercer as mesmas funções anteriores;  

  

b)  quando o empregado houver dado causa ao acidente por não ut i l izar o 

EPI, ou desrespei tar  a s orientações do empregador,  desde que prévia e 

formalmente advert ido;  

 

c)  desmobi l ização geral  da obra, por término ou interrupção total  dos 

trabalhos.  

 

Parágrafo Único :  O fornecimento de cesta básica ao empregado acidentado 

f icará l imi tado ao período de  1 (um) ano.  

 

 

Cláusula Quadragésima -  Aviso de Dispensa Imediata e Aviso Prév io  

A t í tu lo elucidat ivo, convenciona - se que:  

 

a) Aviso de Dispensa Imediata const i tu i  o comunicado, fei to pela empresa ao 

empregado, que seu cont rato de t rabalho está rescindido ,  estando o mesmo 

desobrigado ao cumprimento do aviso prévio.   

b)  Aviso Prévio const i tu i  a not i f icação que a empresa dá ao empregado que 

seu cont rato de t rabalho será rescindido após decorrido o prazo f ixado em 

lei ,  estando o empregado obrigado a t rabalhar  neste lapso temporal .  

 

Parágrafo Pr imeiro  ï Dada as característ icas da at iv idade o t rabalhador, no 

curso do aviso prévio, poderá permanecer à disposição domici l iar por ordem 

do empregador,  desde que haja concordância expressa do empregado,  

computando - se e ste período como se t rabalhado fosse. Neste caso, a  

rescisão do cont rato de t rabalho será paga no primei ro dia út i l  seguinte ao 

término do prazo do aviso domici l iar.   

 

Parágrafo Segundo ï os empregados desl igados durante o mês de 

outubro/2003, para efei to de acerto rescisório, farão jus ao aumento de 

salário conforme disposto no parágrafo único da Cláusula Tercei ra.  
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Parágrafo Terceiro -  Será concedido 1 (um) dia a mais no pagamento do 

aviso prévio, por cada ano t rabalhado, desde que o empregado tenha mais 

de 45 anos de idade e mais de 3 ( t rês) anos contínuos de serviços prestados 

a empresa quando da rescisão do cont rato de t rabalho.  

 

 

Parágrafo Quarto ï As empresas se obrigam a comunicar ao SITICOP os 

casos de demissão de mais de 30% de seu efet ivo de cada por 

estabelecimento, face a paral isação de obra por ordem do cont ratante ou 

término de obra.  

 

 

Cláusula Quadragésima Pr imeira -  Dire i to  de Permanência  

Aos empregados alo jados em acampamentos de obras, assegura - se o di rei to 

de permanência nos locais, em cas o de dispensa sem justa causa, até a 

efet ivação dos acertos das verbas rescisórias. Excluem - se desta garant ia os 

prazos para recebimento do FGTS, em caso de recusa do empregado em 

receber as verbas rescisórias, desde que not i f icado para a homologação da 

re scisão em dia e hora predeterminados ou ocorrendo recusa in just i f icada do 

órgão homologador.  

 

 

Cláusula Quadragésima Segunda -  Homologações  

A ent idade representat iva da categoria prof issional ,  de acordo com o art .  

477, parágrafo segundo,  da CLT, tem como a t r ibuição a prestação de 

assistência aos t rabalhadores por ocasião das rescisões dos cont ratos de 

trabalho. Em nenhuma hipótese a ent idade representat iva da categoria  

prof issional  poderá se recusar a proceder as homologações das rescisões das 

empresas asso ciadas ao SICEPOT - MG, podendo lançar no verso do 

instrumento rescisório ressalvas no caso de dúvidas, devendo, neste caso,  

aler tar a di reção do SICEPOT - MG e da própria empresa quanto às dúvidas ou 

erros observados. Os pagamentos efetuados em cheque deverão  ser fei tos 

até às 14:00 (quatorze)  horas.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  Compromete - se o sindicato prof issional  convenente a 

efetuar as rescisões das empresas associadas ao SICEPOT - MG, quando 

sol ici tado, em qualquer um dos municípios do Estado de Minas Gerais, 

des locando, as suas expensas,  funcionário homologador qual i f icado para o 

local  da obra no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da sol ici tação.   

 

Parágrafo Segundo -  As rescisões a serem real izadas na grande BH serão 

efetuadas na sede do sindicato prof iss ional ,  si tuado à Rua Hermí l io Alves,nº   

253, Bai rro Santa Tereza.   

 

Parágrafo Terceiro ï Considerando o caráter i t inerante da at iv idade da 

const rução pesada, as empresas cont r ibui rão com o valor de R$ 10,00 (dez 

reais) ,  cobrados no ato da homologação, valo r este revert ido para um fundo 

de reserva dest inado a cobri r despesas com eventuais deslocamentos.    

 

 

Cláusula Quadragésima Terceira -  Part ic ipação nos Lucros ou 

Resultados  

Considerando as disposições da Lei  n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000,  

que facul tam às ent idades sindicais pat ronais e prof iss ionais celebrarem 

instrumentos colet i vos para a f ixação de cri térios para a part icipação dos 
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t rabalhadores nos lucros ou resul tados das empresas, o SICEPOT - MG e o 

SITICOP - MG resolvem estabelecer, a través da pre sente convenção, os 

cri térios para o recebimento desta verba pelos empregados integrantes da 

categoria da construção pesada no Estado de Minas Gerais, referente ao ano -

base de 2003, observadas as condições descri tas nos parágrafos seguintes.   

 

Parágrafo Pr imeiro  ï Os convenentes elegem como resul tado o menor 

índice de absenteísmo nas empresas a ser alcançado em todo o período,  

assim como a redução dos índices de acidente de t rabalho.   

 

Parágrafo Segundo  -  Somente fará jus à parcela de PLR o empregado que 

at enda a todas as condições adiante relacionadas:  

 

a)  que o empregado tenha t rabalhado na empresa que conceder o benefício 

ora estabelecido,  no mínimo, 8  (oi to) meses completos no ano de 2003;  

 

b)  que o empregado tenha comparecido com  f reqüência integral ,  em todo s 

os meses t rabalhados no ano 2003;   

 

c)  que o empregado não tenha se ausentado do t rabalho por qualquer  

período, por qualquer l icença, salvo no caso de acidente do t rabalho ou 

l icença maternidade, no ano de 2003;  

 

d)  que o empregado não tenha sido ví t ima de aci dente de t rabalho no ano 

de 2003, a que tenha dado causa ou contr ibuído para a sua ocorrência;  

 

e)  que o empregado não tenha sofr ido advertência pelo não uso do EPI ou 

punição por fal ta discipl inar apl icada pelo empregador, no ano de 2003.  

 

Parágrafo Terceiro  ï Os empregados representados pelo SITICOP - MG e que 

atendam todas as condições def in idas no Parágrafo Segundo, receberão, a  

t í tu lo de part icipação nos lucros ou resu l tados das empresas, até o dia 10 de 

maio de 2004, a importância f ixa total  por empregado,  a ser paga pelas 

empresas de acordo com a est rat i f icação abaixo:  

 

 

CLASSIFICAÇÃO  

Capita l  Soc ial  In tegral izado  

VALOR A PAGAR  

Até 1.000.000  R$ 30,00  

De 1.000.001 a  10.000.000  R$ 50,00  

De 10.000.001 a 50.000.000  R$ 60,00  

De 50.000.001 a  100.000.000  R$ 120,00  

Demais Empresas  R$ 200,00  

  

Parágrafo Quarto ï A estrat i f icação acima visa meramente est ipular os 

valores da PLR.  

 

Parágrafo Quinto -  Entende - se por Capi tal  Social  Integral izado o valor 

atr ibuído à at iv idade da empresa no âmbi to do Estado de Mina s Gerais, nos 

mesmos termos do art .  581 e parágrafos,  da CLT.  

 

Parágrafo Sexto  ï O pagamento correspondente às duas faixas de maior  

valor ,  poderá,  a  cri tério da empresa, ser pago em duas parcelas,  

respect ivamente em 10 de maio e 10 de outubro de 2004.   

 



 14  

P arágrafo Sét imo ï Consoante disposto no art .  3°, da Lei  10.101, de 

19/12/2000, a verba de part icipação nos lucros ou resul tados objeto da 

presente convenção não integra ou incorpora à remuneração do empregado,  

tampouco const i tu i  base para a incidência de q ualquer encargo t rabalhista e 

previdenciário,  não se lhe apl icando o princípio da habi tual idade.  

 

Parágrafo Oitavo  ï Em caso de rescisão do cont rato de trabalho antes do 

dia 10 de maio de 2004, a Part icipação nos Lucros ou Resultado será paga 

quando da re scisão, desde que atendidas todas as condições acima 

mencionadas.  

 

Parágrafo Nono -  Aqueles que se desl igaram antes da data da celebração 

da presente conven­«o e que tenham direito a esta ñPLRò, dever«o procurar 

pessoalmente as empresas para sol ici tarem o pagamento da verba, 

observado o prazo prescricional .  

 

Parágrafo Décimo  ï As empresas in teressadas na celebração de Acordo 

Colet ivo sobre a part icipação dos lucros ou resul tados diverso dos termos 

est ipulados nesta Convenção, poderão promover o Acordo media nte 

negociação com seus empregados, assist idos pelo SITICOP - MG, hipótese em 

que as condições previstas no Acordo Colet ivo prevalecerão sobre aquelas 

estabelecidas na presente Convenção Colet iva.  

 

Parágrafo Décimo Pr imeiro ï Os Acordos celebrados ent re o SI TICOP - MG e 

as empresas antes da celebração da presente Convenção permanecem 

vál idos,  respei tado o respect ivo prazo de vigência.  

 

Parágrafo Décimo Segundo  ï O SITICOP - MG f iscal izará o cumprimento da  

presente convenção mediante a requisição, junto às empresa s representadas 

pelo SICEPOT - MG, da l ista de empregados beneficiados com a verba ora 

ajustada.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro  ï Para o ano - base de 2004, o s empregados 

representados pelo SITICOP - MG, mant idas todas as regras dispostas no 

caput e parágrafos acima , receberão, a  t í tu lo de part icipação nos lucros ou 

resul tados das empresas,  até o dia 10 de maio de 2005, a importância f ixa 

total  por empregado, a ser paga pelas empresas de acordo com a  

est rat i f icação abaixo:  

 

CLASSIFICAÇÃO  

Capita l  Soc ial  In tegral izado  

VALOR A PAGAR  

Até 10.000.000  R$ 50,00  

De 10.000.001 a 50.000.000  R$ 80,00  

De 50.000.001 a  100.000.000  R$ 200,00  

Demais Empresas  R$ 250,00  

 

Parágrafo Décimo Quarto  ï O pagamento correspondente às duas faixas de 

maior valor ,  poderá,  a cri tério da empre sa,  ser pago em duas parcelas,  

respect ivamente em 10 de maio e 10 de outubro de 2005.   

 

Parágrafo Décimo Quinto -  Em caso de rescisão do contrato de t rabalho 

antes do dia 10 de maio de 2005, a Part icipação nos Lucros ou Resultado 

prevista no parágrafo déci mo segundo será paga quando da rescisão, desde 

que atendidas todas as condições prev istas nos parágrafos anteriores.  
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Cláusula Quadragésima Quarta -  Seguro de Vida em Grupo  

As empresas cont ratarão, em favor de seus empregados, um seguro de vida 

e acidente s em grupo, com capi tal  mínimo segurado de R$ 6.000,00 (seis mi l  

reais) ,  por empregado, cabendo, ainda,  no caso de morte de cônjuge ou pais 

indenização de 50% do capi tal  e no caso de morte de f i lhos, de 25% do 

capi tal .  

 

Parágrafo Pr imeiro ï Além do capi tal  mínimo assegurado,  no caso de morte 

do empregado, a seguradora deverá fornecer 2 (duas) cestas básicas de 25 

Kg(vinte e cinco qui los) cada e, no caso de morte do empregado por acidente 

do t rabalho,  reembolso de despesas com funeral ,  inclus ive t ranslado, no 

valor  de até R$2.000,00 (dois mi l  reais)   

 

Parágrafo Segundo -  Fica convencionado que o fornecimento do Seguro de 

Vida em Grupo não tem caráter  salarial ,  portanto não integra a remuneração 

para qualquer f im, podendo ainda o empregador proceder os descon tos pelo  

fornecimento, na conformidade da lei .  

 

Parágrafo Terceiro -  Recomenda - se às empresas, para o cumprimento 

desta cláusula, a adesão à apól ice de seguro colet iva assinada com o Plano 

de Amparo Social  Imediato (PASI) .  

 

 

Cláusula Quadragésima Quinta -  Auxí l io  Funeral  

As empresas,  no caso de morte do empregado em razão de doença provocada 

pela at iv idade laboral  ou em vi r tude de acidente de t rabalho, suportarão as 

despesas com o funeral  e t ranslado do empregado vi t imado.  

 

Parágrafo Único  -  Na hipótese do seguro indenizar ou cobri r as despesas 

com funeral  f ica a empresa desobrigada do pagamento do auxí l io funeral  

t ra tado no "caput"  desta cláusula.  

 

 

Cláusula Quadragésima Sexta -  Recomendações  

Objet ivando o aperfeiçoamento das relações ent re empregado e empr egador,  

o sindicato pat ronal  recomenda às empresas associadas que:  

 

a) est imulem a contratação de def icientes f ísicos, propiciando a adequação 

do cont ratado ao ofício desenvolvido;  

 

b)  evi tem dispensa do empregado nas semanas próximas ao nascimento de 

f i lh o;  

 

c)  sempre que possível ,  adotem o regime de pagamento com adiantamento 

quinzenal  de salário;  

 

d)  incent ivem os programas de prevenção a AIDS e de combate ao 

alcool ismo;  

 

e) dêem preferência nas suas seleções e cont ratações aos serviços do 

Inst i tuto Bras i lei ro de Apoio ao Trabalhador Desempregado -  IBATD (telefone 

(31)  3468.2853/3468.2821) ;   

 

f )  implantem programas de assistência médica, odontológica e farmacêut ica 

através de convênio;  
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g) implantem programas de assistência às famí l ias dos t rabalhadores, 

através de palest ras, cursos,  etc.  

 

h)  em local idades não servidas por l inhas regulares de t ransporte colet ivo, 

às empresas que fornecerem o t ransporte a seus empregados recomenda - se 

que também ofereçam transporte al ternat ivo aos empregados retardatários 

p ara que estes não percam o dia de t rabalho.   

 

Parágrafo Único ï Fica permi t ido às empresa que real izarem programas 

assistenciais ou convênios a descontar em folha de pagamento os valores 

correspondentes.   

 

 

Cláusula Quadragésima Sét ima -  Alfabet ização  

A t í t u lo de estímulo à educação do trabalhador, recomenda - se que as 

empresas implementem cursos de al fabet ização em convênio com ent idades 

educacionais.  

 

 

Cláusula Quadragésima Oitava ï Contr ibuição Assistencial  Patronal  

As empresas  representadas pelo Sindicato  da Indúst r ia da Const rução Pesada 

no Estado de Minas Gerais -  SICEPOT - MG recolherão uma cont r ibuição 

complementar e necessária à manutenção das at iv idades sindicais  visando o 

exercício da responsabi l idade social ,  de forma a custear as despesas dos 

program as sociais implantados pelo SITICOP - MG e do Inst i tuto Brasi lei ro de 

Apoio ao Trabalhador Desempregado ï IBATD, bem como subsidiar a  

real ização de cursos prof issional izantes e de segurança e saúde do t rabalho 

para os empregados das empresas de const rução pe sada.  

 

Parágrafo Pr imeiro -  comprometem - se as empresas representadas pelo 

SICEPOT - MG a recolherem, a favor do SITICOP - MG, através de boleta 

bancária, mensalmente, no dia vinte, a  cont r ibuição ext raordinária prevista 

no caput ,  calculada em função do número de empregados da empresa no 

Estado de Minas Gerais, no mês anterior ao do recolhimento, considerada a 

seguinte tabela:   

 

 

Número de Empregados  Valor  da Contr ibuição  

De 1 a 20 empregados  R$ 70,00  

De 21 a 70 empregados         R$ 100,00  

De 71 a 150 empre gados  R$ 160,00  

De 151 a 250 empregados  R$ 270,00  

De 251 a 350 empregados  R$ 370,00  

De 351 a 500 empregados        R$ 640,00  

Acima de 500 empregados  R$750,00  

 

 

Parágrafo Segundo  -  O SITICOP - MG apresentará ao SICEPOT - MG relatório  

t r imestral  da ut i l iza ção da cont r ibuição pat ronal ,  se responsabi l izando pelo 

repasse ao Inst i tuto Brasi lei ro de Apoio ao Trabalhador Desempregado -  

IBATD, ent idade de ut i l idade públ ica, dos valores arrecadados,  

comprometendo - se também elaborar balanço anual  das contas, indican do a 

origem e dest ino da recei ta  arrecadada.  
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Cláusula Quadragésima Nona -  Comissão de Conci l iação Prév ia da 

Construção Pesada  

Os Sindicatos convenentes del iberam manter, no âmbi to Sindical ,  a Comissão 

de Conci l iação Prévia da Const rução Pesada -  inst i t uída em abri l  de 2001 -  

objet ivando buscar a conci l iação dos confl i tos individuais de t rabalho, em 

conformidade com as determinações da Lei  n. 9.958, de 12 de janei ro de 

2000, que funciona no Centro de Comissões de Conci l iação Trabalhista da 

Indúst r ia Mine i ra, na Rua Alagoas, 88, Bai rro Funcionários,  Belo Horizonte ï 

MG.  

 

Parágrafo Pr imeiro  -  A Comissão de Conci l iação Prévia da Const rução 

Pesada rege - se pelas regras e procedimentos previstos em seu Regimento 

In terno, arquivado na Delegacia Regional  do Traba lho de Belo Horizonte/MG 

em 16 de abri l  de 2001 e Termos Adi t ivos.  

 

Parágrafo Segundo  -  As partes abrangidas pela presente Convenção 

Colet iva de Trabalho deverão, obrigatoriamente, antes de ajuizarem suas 

demandas perante a Just iça Especial izada do Trabalh o, submeter suas 

reclamatórias à Comissão de Conci l iação Prévia da Const rução Pesada.  

 

Parágrafo Terceiro -  A Comissão abrangerá, in icialmente, somente as 

convocações efetuadas na região metropol i tana de Belo Horizonte e,  

eventualmente, poderá atendendo s ol ici tação especí f ica,  se deslocar para 

out ras regiões do Estado de Minas Gerais. O atendimento fora da Região 

Metropol i tana dependerá de prévia autorização das ent idades convenentes.  

As despesas relat ivas ao deslocamento serão de responsabi l idade da empre sa 

requerente.  

 

 

Cláusula Qüinquagésima -  Empresas Associadas com Vinculação Direta  

O SICEPOT - MG fornecerá ao sindicato convenente a relação das empresas 

associadas a cada 6 (seis)  meses. As empresas vincu ladas à presente 

convenção, não associadas ao SICEP OT- MG, obrigam - se a comunicar à 

representação prof issional  as obras contratadas na base terr i tor ial  do Estado 

de Minas Gerais.  

 

 

Cláusula Qüinquagésima Pr imeira -  Multa  

As partes obrigam - se a observar f iel  e r igorosamente a presente convenção, 

por expressa r o ponto de equi l íbrio ent re as reivindicações apresentadas pelo 

sindicato prof issional  e o oferecimento fei to em contraproposta pela ent idade 

pat ronal ,  prevalecendo as disposições da presente Convenção sobre as 

regras legais que com ela confl i tarem. Para  as condições de t rabalho não 

reguladas pela presente Convenção Colet iva de Trabalho, as empresas 

obrigam - se a observar a legislação t rabalhista em vigor, notadamente a 

Consol idação das Leis do Trabalho -  CLT.  

 

Parágrafo Único  -  Fica estabelecida mul ta, p ara quaisquer das partes 

convenentes, no valor de 10% (dez por cento) do sa lário mínimo, por 

infração a quaisquer das cláusulas da presente convenção, em benefício da 

parte prejudicada.   
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Cláusula Qüinquagésima Segunda ï Da Não Incorporação de Benefíc i os 

e Concessões  

Fica desde já  acordado que todo e qualquer benefício e/ou concessão 

estabelecidos nesta Convenção, que não estejam previstos na legislação em 

vigor ou que excedam aos l imi tes nela previstos, não se incorporarão, para 

quaisquer f ins, aos sal ários do empregado,  ressal tando - se que a presente 

Convenção é a norma mínima de benefícios a que estão obrigadas as 

empresas.  

 

 

Cláusula Qüinquagésima Terceira -  Acordos Individuais  

Em qualquer ci rcunstância,  os acordos celebrados pelo Sindicato dos 

Trabal hadores nas Indúst r ias da Construção Pesada do Estado de Minas 

Gerais -  SITICOP - MG, na vigência da presente Convenção,  prevalecem sobre 

esta convenção, ainda que se estabeleçam condições di ferentes, inclusive 

com relação ao PLR.  

 

 

Cláusula Qüinquagésima Q uarta ï Foro  

As partes signatárias elegem a Comarca de Belo Horizonte ï Minas Gerais,  

para di r imi r confl i tos relacionados ao cumprimento de qualquer uma das 

cláusulas constante da Convenção Colet iva 2003/2004, com exclusão de 

qualquer out ro foro.    

 

 

Cláus ula Quinquagésima Quinta -  Diferenças  

Em razão da data de assinatura da presente convenção, as eventuais 

di ferenças salariais serão pagas na folha de salário referente a 

dezembro/2003.  

 

 

Cláusula Qüinquagésima Sexta -  Vigência  

A presente convenção terá vig ência de 1 (um) ano, com início em 1º de 

novembro de 2003 e término em 31 de outubro de 2004.  

 

 

Belo Horizonte,  03 de dezembro de 2003  
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